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RATIFICAÇAO DA CONTRATACAO:

Tenho por satisfeitas as razóes apresentadas no processo em epígrafe, bem como,

as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimêntos Íirmados

ao tempo em que AUTORIZO a contratação da empresa 30.469.203 THAMIRES RODRIGUES

VIEIRA DA SILVA, CNPJ 30.469.203/000í -92, estabelecida no Conjunto José Tenório de

Albuquerque Lins, N"102, bairro Serraria, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, no valor

total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), visando o fornecimento do objeto

supracitado, sob os fundamentos do artigo 75, inciso ll da lei í4.í33/21.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçáo de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissáo da respectiva nota de empenho

da supracitada Empresa, nos termos da ratiÍicação.

Canapi, de abril de 2026.

,""..À aà

Josélia Melo de Lima
Prefeita

t
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RATIFICO o processo administrativo instaurado sob n'
1202ó1901002, que originou a à inexigibilidade de licitação 28/2026,
ao tempo que AUTORIZO a contratação direta da empresa L C LINS
NETO - ME, inscrita no CNPJ sob n" 22.216.235/ü[l-58, sediada
na Rua Princcsa lzabel, n'236 - Sala 08- Farol- Maceió - AL, Csp:
57,051-520 - Telefone: (61) 99894-0101, representadâ pelo Senhor
Luiz Câvalcânte Lins Neto, inscrito no CPF 042.872.554-61, para a
cxecuçào do obje[o em comento, conforne as condiçôes e
especificações constantes na justificativa técnica e demais
docunEntos que instruem o presente processo,

Publique-se. Cumprâ-se

Canâpi, 24 de âbril de 202ó

.IOSÉL1.4 ,VELO DE LIMÁ
Plefeita

Publlcrdo por:
lago Emanuel da Costã Damasceno
Código Identifi crdor:698D2D04

SECRI TÀRIA MUNICIP-,\L DE ÀDMINISTRÁÇAO
RATIFICÁÇÃO DA CONTRn.TAÇÂO:

Tenho por satisfeitas as razôes apresenradas no processo em cpígrafe,
bem como. as ürformÂÇões proccdentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
ÀUTORIZO a contrataçào da empresâ 30..169.103 THAMIRE§
RODRIGIJ'ES !'IEIRA DA SILVA. CNPJ 30.4ó9.203/OOOI'92.
erÍabelecida no Conjunto José Tenório de Albuquerque Lins. N"102.
bairro Serraria. na cidade de Mâceió. Estâdo de Alâgoas, no valor
lotal de R$ 4,200,00 (quâtro mil e duzentos reris). visando o
lamccimento do objeto supracitado, sob os fundamenios do anigo ?5,
inciso IIda lei 14.133/21.

Publique-se o presente despâcho. no prazo legal, como condição de
eficácia dos atos.
E por finr. considerando as determinações firÍnâdas, seguem os sutos
para a lbrmalizâçào do inslÍumento conlratunl com a respectiva
publicação, e. em seguidâ, paÍa a secretaria de oígem para empenhaÍ
e providenciâr a emissão da rcspcctiva dolâ de empeúo da
supmcitada EmpÍesa" nos lermos da íalificação.

Canapi, 29 de abrilde 2026.

,OSÉLIA MELO DE LIMA
.-.,'refeilà

Püblicâdo pori
lago Emanuel da Costa Damasceno

Códlgo Identilicrdor:2434099E

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO
TERVO DE HO\{OLOGAÇÃO - PREGÀO ELETRÔNICO \"

l0/2026.2 PROCESSO ADM: N' 2202ó1902014

TERMo DE HOMOLOGAÇÃo - PREGÀO ELETRÔNICo N'
t0t2026.2
Processo Adm: fi" 2202ó1902014

Objeto:R€gistro de pÍeços para eventual âquisiçào de gêncros
alinlenlicios destinados à Casa da Sopa, com a frtrâlidÀde de sárantir o
preparo de refeições (sopas) a screm distribuídas gÍatuit mente às

familias enr sihraçào de wlnerabilidade social, assegurando o
adequado funcionâmento dâs âtividades de preparo, realizado pela
Sccrelaria Municipal de Segurança Alimentâr e Nutricionâl do Poder
Executivo do Municipio de Canapi
Empresas vencedoms valoÍ total: R$ 298.691,25(duzentos e noventa e

oilo mil e seiscentos e noventa e um reais e vinte e cinco
centavos):VERA LUCIA B DOS SANTOS
sÍLVÀ( 185174ó4000135) com os lores: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, l l,
12. ll. 14. 15, 16. 17, 18 no valor lotâl de R$ 298.691,25 (duzentos e

noventâ e oito mil e seiscentos e noventa e um reais e vinte e cinco
centavos).
A autoridadc municipal do órgâo MLTNICIPIO DE CANAPI. no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o/â(s) 05/2024, e suas

âlteraçôes, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apres€ntados pela Comi§sào no atendimento ao objeto do processo
licitatório acima especifi cado.

CANÂPI (AL), quinta-feira, 30 de abril de 2026

JOSELIÁ ,VELO DE LI-VA
Âu!oridade Conrpetente

Publicsdo por:
Iâgo Emânuel da Costa Damasceno
Códlgo ldentiíicador:A6A2BDFB

SECRETARIA MU\ICIPAI, DE EDUCACAO
EXTR^TO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 2ó12026

EXTRATO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N.2612026

P.egào Eletónico I l/2026
FundarneÍrto Lagal: Lei n' 14.133, de I'de âbril de 2021, do Decreto
Municipal n'05/2024, lri Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislação aplicável;
Orgâo gerenciador: PREFEITT RA MUNICIPAL DE CANAPVÂL

Fomecedora regisuada: ECO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ 43.277. t641000 t-73
Objeto: RegistÍo de Preços para a evennral aquisiçào de material
diútico-pedagógico sistematizado, destinado ao aprimoramento do
processo de ensinô-âpÍendizâgem dos aluros mâtriculados nas escolas

e creches da Rede Municipal de Ensino do Município de Canapi/Al.
VIGENCIA: l2 (doze) meses.
Valor Totâl Registrado: R$ 1.0?9.100,00 (hum mllhÃo setent. e

Bove mil e c€m rerls)
F tÍíll.ado eÍr: 2210412026

SigNAtáTiOS: JOSÉLIA MELO DE LIMA E DAIANA TELES
CARDOSO

Publicrdo por:
lago Emanu€l da Costa Damasceno

Código Idertillcsdor: 75970FD?

SECRETARIA MT'NICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N' óI/202ó

EXTRATO DO CONTRATO N" 6I/2026

Inexigibilidade n' 28/202ó

Fuídamento Legal: Àn. 74, inciso I, § I " da Lei 14.133/2021

objeto: Áquisiçâo d€ mâtedâl didático. consislente na âquisiçào de
1.250 (mil duzentos e cinquentá) exemplares do livro integraíte do
projeto "Escutar, Cuidar e Proteger", voltado à prevençào e

enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes. destinados
aos alunos, professores e equipe pedagógica da rede municipal de
ensino, incluindo, como açôes complementâres, a realização de
palestra educativa com o aulor da obÍa e formaçào continuada conr
carga horária de 061seis) horÀs para os prolissionais da educaçào.

Valor Clobal: R§ 174.875,00 (Cento e setenla e quatro mil.
Oitocentos e set€nta e cinco reâis).

FIRMADO EM: 27104/202ó
SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lima c Luiz Cavalcante Lins Neto

Partes: PREFEITURÁ Mt NICIPAL DE CANAPI/ÁL E L C LINS
NETO - ME. inscritâ nô CNPJ sob n" 22.216.235/0001-58.

lrwww.diariomunicipal.com.br/âma

VTGENCIA: 3l de dezembro de 2026.
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CONTRATO NO 64/2026

PROCESSO No 220262303005

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No 08/2026

CONTRATANTE: O MUNICíPlO OE CANAPI/AL, com sede administrativa na Avenida Joaquim Tetê, no

336 - Centro, CEP - 57,530-000, inscrito no CNP., 12.367.8921000142, neste ato representado peta

PreÍeita Municipat, Sr. Josétia Melo de Lima;

CONTRATADA: A empresa 30.469.203 THAMIRES RODRIGUES VIEIRA DA SILVA, inscrita no CNP.I sob
o n. 30.469.203/0001-92, Emait: tata-thamy@outtook,com , estabelecida no Con.iunto JoséTenório de
Atbuquerque Lins, N'l02, bairro SerraÍia, na cidade de Maceió, Estado de Atagoas, representada peta

Sra. Thamires Rodrigues Vieira da Silva, de acordo com a representação tegat que the é outorgada por

contrato sociaU

INTERVENIENTE: Secretaria Municipat de Administração, situada a Avenida Joaqulm Tetê, no 336,
bairro Centro, neste Município, neste ato repÍesentado pelo Secretário Ktêbson Fabiano Martins Lira;

Os CONTRATANTES cetebram, porÍorça do presente instrumento, o quat se regerá petas disposições
da em consonância com a Lei Federal no 14.133/2021 e condiçÕes estabetecidas no processo de
dispensa de ticitação, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabetecidas nas ctáusutas
a seguir dectinadas.

cúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo
O presente contrato tem por objeto a Contrâtação de empresa especiatizada no Íornecimento de
ticença para uso de sistema de parecer do Controte lntêrno Municipat, atendendo assim as demandas
setoriais do Município de Canâpi/AL de acordo com as especiÍicaçõês e condições previstas no Termo
de ReÍerência e Editat de Dispensa de Licitação.

PARÁGRAFo PRtMEtRo - DA DocUMENTAçÃo GoMPLEMENTAR - A presente contratação
obedecerá âo êstiputado neste contrato, bem como às disposiçÕes dos documentos constantes da
Proposta da CONTRATADA, e que, independentemente de transcrição, Íazem parte integrante e

complementar deste contrato.

PAúGRAFO SEGUNDO - DA LICITAçÃO - O ob.'eto ora contratado foi obleto de D|SPENSA no

0A12026, e está estritamente vincutado aos termos e condiçÕes estiputados neste processo e à

proposta da CONTRATADA.

CúUSULA SEGUNoA. DA vIGÊNcIA

,9 6?

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ No l2.367.892t0co142

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO DE

SOFTWARE, QUE CELEBRAM O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL DE CANAPI/AL E A EMPRESA 30.469.203
THAMIRES RODRIGUES VIEIRA DA SILVA.
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O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá por 12(doze) meses, podendo sêr prorrogado,

conforme descrito no Termo de Referência, nos termos da Lei 14j3312021.

GúUSULA TERCEIRA. DA ExEcUÇÃo Do coNTRATo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscatizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da AdministraÇão especiatmente designados conforme requisitos estabetecidos no
art.70 da Lei 14.13312021 .

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o Íiscat do contrato anotârá em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regutarização das
Íattas ou dos dêÍeitos observados.

PARÂGRAFO SEGUNDO - O Íiscat do contrato inÍormará a seus supeÍiores, êm têmpo hábit para a
adoção das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que uttrapasse
sua competência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscat do contrâto será auxitiâdo petos órgãos de assêssoramênto jurídico
e de controte interno da Administraçáo, que dêverão dirimir dúvidas e subsidiá-to com inÍormaçoes
retevantes para prevenir riscos na execução contratuat.

cúusuLA eUARTA - oBRtGAçoES oo coNTRATANTE

lncumbe ao CONTRATANTE, atém das obrigações descritas no Termo de ReÍerência:
| - Atestar, no início da contrataçáo e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários
vincutados à contratação e a vantagem em sua manutenção, quando for o caso;
ll- Pubticar o(s) preÇo(s), o prestador e as especiÍicações resumidas do objeto em Íorma de extrato, em
sítio oficiat do Município;
lll - Prestar à contrâtada todas as inÍormações necessárias, a execução do objêto que trata este
contrato;
lV - Observar para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e
quatiÍicaÇâo iniciais;
V - Apticar as penatidades regulamentares e contratuais;
Vl - Emitir nota de empenho junto com a ordem de fornecimento.
Vll - Fiscalizar os Íornecimentos
Vlll - Notificar, por escrito, da ocorrênciâ de evêntuais impeíeições nos produtos Íixando prazo de
s(cinco) dias úteis para sua correção;
lX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e êm conÍormidade com
os produtos e proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o recebimento.
X - Exercer rigoroso controte de quatidade sobre os materiais.

CúUSULA QUINTA. oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
lncumbe à CONTRATADA, atém das obrigações descritas no Termo de ReÍerência
l- instalar os softwares, no prâzo de até 48(quaÍenta e oito) horas, a partir do recebimento da nota
de Empenho e/ou Ordem de fornecimento emitida peta contratante, as suâs custas, no tocat indicado.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 1 2.367.89AOOO1 -42

»
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O prazo de vigência poderá ser prorrogado, através de termo aditivo, na Íorma do art. 107 da Lei
14.',t33t2021



E6
*

Prefeitura de a

ll - Deverá apresentar, por ocasião da emissão de cada Nota Fiscat as certidões nêgativas junto ao
FGTS, Fazendas Federat, EstaduaI e Municipah CNDT (certidão negativa de débitos trabathistas)

lll - Providenciar a imediata correção das deficiênciâs e/ou irregutaridades apontadas peta contratante
no prazo de até 48(quarenta e oito) horas;

lV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na conduÇáo de eventuais
probtemas ou a.iustes na êxecução do Contrato;

V - Responder petos danos causados diretamente ou indiÍetamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentês de sua culpa ou doto, quando da execução do contrato;

Vl - Não transÍerir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parciat, desde
que expressamente autorizados peta CONTRATANTE;

Vlll - Executar o serviço no prazo constante da proposta, contado desde o Íecebimento da Ordem de
Íornecimentos e de acordo com os pÍeços aduzidos em sua proposta;

Vlll - Atender prontamênte quaisquer exigências do Íiscat indicado peta Administraçáo, inerentes ao
objeto da contratação;

lX- O objeto deverá serÍornecido rigorosamente de acordo com as especificaÇõês exigidas no Termo
dê Referência.

X - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o obieto contratados;

Xl - Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

Xll - Corrigir eventuais Íathas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabêtecido peto
representante do Contratânte;

XVll Abster-se de transÍerir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa
concordância do Contratante;

cúusuLA sExÍA- DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
As despesas decorrêntes do fornecimento objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte
Dotação Orçamentária estabetêcida no Orçamento Gerat do Município.

FuncionaI Programática: 2.004 - Manutenção das Ações da secretaria municipat de Administraçáo
Etemento de Despesa - 3.3.3.9.0.40 - Serviços de Tecnologia Dâ lnformação E Comunicação

O objeto deste contrato será Íornecido após o atendimento de todas as condições estabetecidas no
Termo de Referência e demais documentos que o integram.

cúusuLA sÉTrMA - Do pREÇo

A CONTRATAOA executará o objeto do presente contrato, petos preços ofertados em sua Proposta de
Preços, perÍazendo um valor totat de R$ 4.200,00 (quat]o mit o duzêntos reais), Íicando o
rea.iustamento adstrito aos pêrcentuais autorizados peto Governo FedeÍat, conÍorme ptaniLha abaixo:

ITE M DESCRTÇÀO UNIDADE QUANT. VALOR TOTAL

1

Fornecimento de licença para uso de

sistema de parecer do Controle lnterno
Municipal, atendendo assim as demandas
setoriais do Município de Canapi/AL

MES 12 R$ 350,00 R$ 4.200,00

ô

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cenlro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.8921OO0't -42

VALOR MENSAL
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VALOR GLOBAL R$ 4.200,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços dectarados no caput destâ ctáusuta são gtobais e compreende
todos os custos envotvidos com o Íornecimento, objeto do presente contrato.

cúusutA orrAvA - oeacerreÇÃo
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota FiscauFatura, onde devem estar
discriminados os materiais e o vator.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O responsávet peto recebimento verificârá se os vatores expressos na Nota
Fisca[/Fatura correspondem ao que foi soticitado ou empenhado.

plúoRafo SEGUNDO - Somente será atestada a Nota FiscauFatura que esteja corretamente
preenchida e em conformidade com o que Íoi soticitado ou empenhado.

O pagamento peta Administração observará a ordem cronotógica paru cada fonte diÍerenciâda de
recursos, nos termos do Art. 141 da Lei no 14.133/202'l .

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será apticado o Art. 137, §2o, lV

da Lei no 14.13312021 .

Na ocorrência de rejeiçáo da Nota Fiscat/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento estiputado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçáo;

Para fins de pagamento da despesa, será observado as condiçõês de regularidade Íiscâl e trabathista
da CONTRATADA;

O CNPJ constante na Nota FiscaUFatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicado na proposta,
na Nota de Empenho e vinculado à conta corrente;

A CONTRATANTE no papet de substituta tributária reterá todos os impostos devidos de acordo com a

natureza do objeto do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utitizâdos os pagamentos devidos para
cobrir possÍveis despesas com muttas, indenizações a terceiros ou outras de Íesponsabitidade da
CONTRAÍADA.

CúUSULA oÉcIMA. DAs PENALIDADES
O contratado será responsabitizado administrativa mente petas seguintes inÍrações:

I - Dar causa à inexecução parciat do contrato;
ll - Dar causa à inexecução totat do contÍato;

i

o
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Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.89?,000142

CúUSULA NONA. Do PAGAMENTo
O pagamento do objeto licitado será efetuado peLa PreÍeitura Municipat de Canapi, através da
Secretaria de Finanças, em moêda corrente nacionat, por meio de Ordêm Bancária, devendo ocorrer
em até 30 (trinta) dias mediante a apresentaçáo da respectiva Nota Fiscat devidamente atestada e

desde que mantida situação regutar.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o vâtor da mutta não Íor pago, será cobrado administrativâmentB'

podendo, ainda, ser inscrito como Dívida Ativa do Município de canapi/Al e cobrâdo iudiciâtmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de apticaçáo de penatidades é assegurado o direito ao

contraditório e à amPLa defêsa.

PAúGRAFO TERCEIRO - O val.or dâs muttas spticadas deveÍá ser recothido no prazo estiputado no

Têrmo de Referência, a contar da data da notíficâção'

cúUsUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO

o presente contratô poderá ser extinto petos motivos etencados no ârtigo 137, da Lei no 14.133' de

01t04/2021.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

o presente contrato só terá vatidade ê eÍicáciê após ter sido devidamente assinado petas partos ê

publicado no sítio oficiat do município.

CúUSULA DÉCIMATERCEIRA. DO FORO

PâÍa dirimir todas as qu€stôês oriundas do presente contrato, será competente o JuÍzo dâ Comarca da

sede dâ contratantê.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA - DA OM ISSÃO

os casos omissos §erào resotvidos pêto MunicÍpio dê canâpi/Al, com base na Lei 14.133/2021' E parc

firmeza e como prova de assim haver êntrê si ajustado e contratado, foi lâvrado o presente contrato que'

depois de lido e achad

Contratantes, tendo sido

as cópias necessárias.

o conforme, é assinado em duas viâs de iSuat teor e forma, Pelâs partes

ârquivado na Preíêitura de CANAPI, com registro de seu ext ete extraídas

Cânapi/ abrit de 2026.

."-s\ ú

Klab
Secretário MunicipâL dê Administração

i nterven ie nte

)osélia Halo de Lima
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL OE CANAPI/AL

Contratante

Lira
Íorn pl t u da ã.lun

fhamtres Rodtig,uos vieira da Sitva
Representantê -LegaI

30.469.203 THAMIBES RODRIGUES VIEIRA DA

SILVA
Conttetâda

Avênida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 5753G000
CNPJ No 1 2.367.8SAO001 42

lll - não mantêr â proposta, salvo em decorÍência de fato supeÍveniente dêvidamente justiÍicado;

lV - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometerÍrâudê de quslquer natureza;

V - Praticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1o de janeiío de 20'l 3'

A CONTRATADA Íicará suieita àS Seguintes penatidades descritâs no Termo de ReÍerência
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PRAZO: O presente Contrato tená vigência da data de sua assinaora
até 30/042027(30 de Abril de
2027), por se tratar de fomecimento. nào podendo exceder ao
rcspectivo exercicio financeiro, nos
tennos do(a) Dispensável, Art. 75, Inoiso XV, LEI 14.13321
FUNDAMENTO LEGAL; Dispcnsável. AÍ. 75, lnciso XV, LEI
t4.lll/21
DATA DA ASSINATUR {: 30/04/202ó
Câmpo Àlegre, 30 de Abril de 2026

PAULINE DE FÁTIMÀ PEREIRÁ ÀLDAQUERQUE
PreÍeilo(â)

Public.do por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código ldentilicrdor:35E0888 I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RATIFICÀÇÃO - PROCE§SO
{D\ll \ISTRATM N' 0409009/!0!6 OBJETO: PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS TÉCNICO.ESPECIALIZADOS DE
PI,ANEJÀMENTO, ORGANIZAÇÀO E EXECUÇÃO DE

CO\('URSO PÚBLICO :TO MUI'{ICíPIO DE CAMPO
ALEGRE/AL.

( onsoante as informações procedenles dos autos. enteído necessária a

- ioDtratxçào. assim como. prcsentes os requisitos inlrinsecos da
vDispensa de I iciraçâo. a qual esú devidamenle instruída.

DeclaÍo que o processo possui adequação orçarienúriâ e Íiíânceim
para o corrente exercicio financeiro. com a Lei Orçâmentiária Anual,
co paribilidade coÍn o Plâlro Plurianual e com a [Éi de Diretrizes
Orçâmentárias. nos ternos dos incisos I e II, do aÍtigo 16 da Lei
Complementar N" l0t/2000.
Desse modo. nos terÍnos do anigo 75, inciso XV da Lei n'
l4.l13.'2021 e Decreto Municipal n" 29812023, RÁTIFICO a
Dispensa de Licitâção tonrbada sob o n" 005/2026 e os entendimentos
firnrados. AUTORIZO a celebrâção do instnrmento contmnlal em
làvoÍ dâ pessoa juridica IN§TITUTO ICEDUC, inscrila no C.N.P.J.
sob o n" 23-418.768/0001-85. referente a prêstâçâo de serviços
técnico-especializados de planejamento, organüação e execução de
concurso público no municipio dc Campo AlegÍe/AL, as despesas
relacionadas ao desenvolvimeoto das atividad€s do serviço serão de
responsabilidade dâ CONTRATADA e cobertas pelos valores
ârrecadados com as taxas de inscrição, sob os flmdamentos do aÍigo
75, inciso XV da Lei n" l4.l33l2l c Decreto Municipal n" 2981)023.
Campo AlegÍer'AL, data assinâtura digitâ|.

PÁULINE DE FATIMA PEREIRÀ ALBUQAERQUE
Prelcitâ

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Códlgo ÍdentiÍicador:260939ÀE

ESTADO DE ALAGOÀS
PRI,FEITURÁ MI,JNICIPAL DE CÁNAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
EXTRATO DO CONTRATO N' 64/202ó

EXTRATO DO CONTRATO N' 64/2026

Processo administrativo: 220251707018 - Dispensa de Lici!âção
08/2026:
t'undamento [€gal: Aí. 75, Inciso ll da t.ei n"14.133 de l" de abril de
2011.
Coítrataíte: MUNICiPIO DE CÀNAPI
Contratada: 30.469.203 TIIÂMIRES RODRIGUES VIEIRÂ DA
sll,vA. cNPJ 30.469.203/000t-92
Objeto: Conkaração de empresa especializada no fomecimento de
liccnça para uso de sistema de parecer do Controle lítemo Municipal,
atcndcndo assim as demandas setoriais do Muicípio de Canapi/Al.
Valor Global: R§ 4.100,00 (q[rtro mll e duzentos reils)
Vigência: l2 meses

Celcbração: 29i M/2026

Signatários: Josélle Melo de Limr e Thsmlres Rodrigucs Vieirâ dâ
Silva

Publicsdo por:
Iago Emartuel da Costa Damascelo

Código ldentlrlcsdor: 209685À9

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

147t2022

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
14712072

Fundamenlo Legal: art. 65. inciso I, § l', dâ L-€i 8.óó6/93 e suas

altemçôes posteriores.
Paíes: MUNICIPIO DE CANAPVAL e JOSE CLESIVAM
Tf,OTÔNrO EIRELI, CNPJ 35.357.5ó7/0001-02:
Objeto: Contr.trçlo de empres. do ramo dr Construção-Ciúl
prrs con6truçio dÊ 0l crêche prdrio FNDE 02 equipes, no
Povordo Fo.qullhr - Crn.pi /AL.
Valor: O valor do contrato já reajustado que peÍfâz a ordem de RS

L977.809,70 (hum milhão lovecentos e setentâ e sete mil oitocentos e

nove reais e setenta centavos), por força deste instrumento recebe um
acréscimo de 10,97%, passando consequentemente para RS

2.194.802,71 (dois milhões cento e noventâ e quatro mil oitocentos e

dois reais e setentâ e um centavos).
Celebração: 30/M/2026;
Signalfuios: Josélia Melo de Lima e José Clesivâm Teotônio.

Publicado por:
CilÍro Malla de Meoezes

Código ldentiílcrdor:BC I 34921

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ÂDMINISTRÂÇÃO
RATTFICAÇÁO

R{TrFrCÀÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RÁTIFICO a inexigibilidade de licitaçào para cootrÀtâÇâo ã empresa
Pedagóglc. L C LINS NETO - ME, inscrita no CNPJ sob n"
22.216.235/fi)01-58, sediada na Rua Princesâ lzâbcl, n" 216 - Sala
08- Farol - Maceió - AL, Cep: 57.051-520 - Telefone: (61) 99891-
0101, pâÍâ a Aquisição de Ínaterial didático, consistente na aquisição
de 1.250 (milduzenlos e cinquenra) exemplares do liwo integante do
projeto "EscutaÍ. Cuida, e ProlegeÍ", voltado à prevenção e

enfrentamento da violênciâ contrâ criançâs c âdolescentes, destinados
aos âlunos. pÍofessores e equipe pedâgógica da rede municipal de

ensino, incluindo, como Àçôes complementÂres, a realização de
palestra educativa com o autor da obra e formação continuada com
carga hoúria de 06 (seis) horas para os profissionais da educação, de
acordo com o Art. 74, irctuo I, § l'dr Lel l,l.ll3/2021.
Considerando a necessidade de Aquisiçào dê material didático,
consistente na aquisiçào de 1.250 (mil duzentos e cinquenta)
exemplares do livro integrante do projeto "Escutar, Cuidar e

Proteger". vollado à prevenção e enfrentamento da violência contra
crianças e adolescentcs, destinados aos alunos, professores e equipe
pedagógica da rede municipal de ensino, incluindo, como ações
complementaÍes, â reâlização de palestra educaÍiva com o autor da
obra e íormaçào continuada com carga horiiria de 06 (seis) horas para
os profissionais da educaçào.

Considerândo a inviâbilidâde de comp€tição nos ternos do aa. 74.
inciso l, § l" da Lei n' l4.l33D02l, por se Eatar de ÍBterial
exclusivo;

Considerando que a empresa L C LINS NETO - ME, inscrita no
CNPJ sob n' 22.216.235/0001-58, esta, exclusivamente. artorizada a

distribuir e conrercializâr a obra denominada Escullar, cuidar e

Proteger. conforme declaração de e)(clusividade emidda pelâ Câmara
Brasileira do Livro, com validade até 05/10/202ó:

1www.diariomunicipal.com.br/ama


